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PARECER Ng 021/2024.

Assunto: INSTITUI POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENÇÃO . DIAGNOSTICO E

TRATAMENTO AS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS. NO MUNICÍPIO DE

NOIVA VENÉCIA-ES.

Tema: PROJETO DE LEI NS 20/2024

Protocolo: NS 30.511/2024.

Ementa: PROJETO DE LEI QUE INSTITUI

política municipal de atenção.

DIAGNOSTICO E TRATAMENTO AAS

PESSOAS COM DOENÇAS RARAS. NO

município de nova VENÉCIA-ES. -
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APARECIDA MORAES ELLER MININO encaminhou a esta Procuradoria

Geral, o Projeto de Lei retro, que versa sobre a Instituição de Lei Municipal,

que INSTITUI POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENÇÃO. DIAGNOSTICO E

TRATAMENTO AAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS. NO MUNICÍPIO DE

NOVA VENÉCIA-ES. para a emissão de PARECER, assim emitido.

Trata-se de Projeto e Lei que veio a esta Casa de Leis, para apreciação,

votação ou rejeição, tecnicamente elaborado, devidamente instruído e

fundamentado, sustentando matéria de real interesse, voltado ao

combate a doenças raras, identificando-as por meio da Portaria 199, de 30

de janeiro de 2014, do Ministério da Saúde, com verificação deste ao

diagnóstico até o total tratamento, para a total análise dos Edis, deixando-

os plenamente capazes de oferecimento de seus respectivos

entendimentos, voltando-se ao pleno atendimento de seus portadores, de

modo a atendimento das necessidades a que se propõe referida legislação.
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uWt%de"\/4'v^Trata-se de criteriosa analise das necessidades sociais, péloiEdilu .
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referido texto legal, capaz de demonstrar intéfesse^^nq^atendintentó^-y^^

legislativo, pois, no interesse público municipal, participando o município, ^

juntamente com o Estado e União, em benefício da sociedade.
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Elaborado em atendimento a toda a legislação superior, de modo a

atender a todas as minúcias decorrentes do desenvolvimento público, com

firmação de condições capazes de atender à sociedade, sem prejuízo ao

melhor desenvolvimento como um todo.

Inexistem necessidades de alterações técnicas a serem procedidas,

entretanto, a liberdade dos Edis, no sentido de procederem ou não, a

alterações que entenderem necessárias, permanecem nos limites do

amplo mister dos componentes desta Casa de Leis, nos seus limites

constitucionais.

Esta SUBPROCURADORIA JURÍDICA, é de PARECER pelo acolhimento da

pretensão, como se encontra, com a sua conseqüente APRPOVACÃO.

posto que atende as necessidades, tanto da Administração Pública, quanto

dos munícipes, representando um marco temporal, em favor da

sociedade.
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Nova Venécia, 24 de abril de 2.024/
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